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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CflMflRfl MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

N« 1082 , de 25 üE outubro DE 1991.

EMENTAi Considera Õrgao de Utilidade Pu
blica.

A CAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta

• eu eaneiono a seguinte Leis

Art. |fi • Fica considerada ôrgao de Utilidade'
Publica a entidade denoainada Ação boclal Senhora de Fatiwa, cora sede
provisória na Av. Dr. Laureano, I030« neste Município.

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na

úmtm de eua publicação^ revogadaa ae disposições era contrario.

de outubro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, Í5 era

de 199i.

JOSÉ ^LO^ACERÜA
Prefeito Municipal


